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VETO TOTAL AO Projeto de lei nº 619, de 2008
Mensagem nº 39/2009, do Sr. Governador do Estado

São Paulo, 8 de maio de 2009

Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 619, de 2008, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 28.292.

A proposição, de origem parlamentar, tem por finalidade instituir o “Dia Estadual da Armênia Eterna”, a ser comemorado, anualmente, no dia 24 de abril. 

Reconheço na iniciativa do Deputado Fernando Capez o elevado intuito de reverenciar a memória de mártires armênios vítimas do genocídio ocorrido em 1915. 

Vejo-me, todavia, compelido a negar sanção à propositura. A minha oposição funda-se, unicamente, em razão de a merecida homenagem ao povo armênio já estar consagrada em lei originária de proposta desse Parlamento.

De fato, a Lei nº 6.468, de 19 de maio de 1989, que instituiu o “Dia da Solidariedade para com o Povo Armênio”, celebrado, desde então, em 24 de abril, expressa justo tributo, ao qual me associo, à valorosa comunidade armênia. 

Exposto o motivo que me induz a vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 619, de 2008, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembléia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

José Serra

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Barros Munhoz, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.

